
Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO N2 50, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1.986 

uFixa a semestralidade para reajuste da 

ração dos vereadores". 

remune -

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU DR. MARCOS 

J:{IO ROMANELLI, PRESIDENTE, NOS TERl\'lOS DO ARTIGO 16 N. V. DO 

GI1víE~'"TO INTERNO, PROivmLGO A SEGUINTE 

ANTO -
RE -

RESOLUÇÃO: 

Artigo lº - Para efeito de contagem da seme.§_ 

tralidade, estabelecida pela Lei Complementar nQ 50, de 19 de 

dezembro de l.985, são fixadas as datas de lº de janeiro e lº de 
,... 

julho de cada ano, para cálculo de reajuste da remuneraçao 

mensal dos vereadores. 

semes -Parágrafo Único - A remuneração reajustada 

tralmente, de que trata este artigo, ou atualizada proporci.2_ 

nalmente quando ocorrer reajuste dos deputados estaduais, 

feita por Ato próprio da Mesa da Câmara. 

Artigo 2º - Ficam mantidas as demais 

ções da Resolução n2 13, de lei de agosto de 1.975, com 

ções posteriores. 

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em 

, 
sera 

dispo si 
altera -
vigor 

na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de j~ 

neiro de 1.986. 

de 1.986./, 

ONIO ROMANELLI 

Presidente. 

Publicada na Secr Municipal 

de Cruzeiro, aos quatorze fevereiro de 1.986 • 




